
 

 

 

PROPOSTA 

 

Nome da empresa: ART COMUNIC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

Endereço: Rua Rancharia 81 – Jardim Graziela – Barueri-  CEP: 06418-050  
CNPJ 35.764.215/0001-63       

Agencia 1529-6  -  c/c  85526-X - Banco do Brasil 

E-mail: licitacao@artcomunic.com.br / artcomunic@artcomunic.com.br 

Contato: (11)4161-4040 / (11) 4161-6825 /(11)94706-9678  

 

PE 017 2025 - Câmara Municipal de Nova Friburgo – UASG: 928063 

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição eventual e futura 
de material gráfico personalizado e de serviços de encadernação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital de licitação e seus anexos. 

  

GRUPO  Item Especificação Quant 
Mínima 

Quant 
Máxima 

Valor 
Unit R$ 

Valor 
Total R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

01 

Placa em aço inox escovado, cortada a 
laser, com espessura de 0,8 mm gravada 
em fotocorrosão de baixo relevo, 
colorida, com dimensões de 30 cm x 10 
cm personalizada com Brasão do 
Município de Nova Friburgo (tamanho 
aproximado de 4 cm x 4 cm) e Identidade 
Visual da Câmara Municipal de Nova 
Friburgo (tamanho aproximado de 4 cm x 
4 cm), além da frase 
“Vereador/Vereadora” seguida do nome 
parlamentar ou escrita identificando o 
setor (essa personalização poderá sofrer 
alterações). As bordas da arte impressa 
deverão respeitar a medida de 
correspondente às alças do suporte de 
parede na qual será fixada. Cada placa 
terá uma escrita diferente. Conforme 
modelo no Anexo I. A arte deverá ser 
submetida para aprovação antes da 
confecção. 

50 200 88,50 17.700,00 

02 

Suporte de placa de identificação para 
parede ou porta, cortado a laser. Feito em 
aço inox escovado. O suporte deverá ser 
capaz de acomodar uma placa de 30 cm x 
10 cm x 0,8 mm. Sendo assim, deve 
possuir um vão livre de 1 mm nas bordas. 
Dois furos para fixação. Acompanha 
buchas para alvenaria ou gesso e 
parafusos. Conforme modelo no Anexo I. 

50 200 38,00 7.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 25.300,00 
VALOR POR EXTENSO: VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS 
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Validade da Proposta: 60 dias  
Condições de pagamento: Conforme edital 
Garantia e Assistência técnica: Conforme edital. 
Prazo e local de entrega: Conforme edital 
Dados para assinatura de contrato: JACKELINE GEGUNES BITTENCOURT, Rg. 33.652.407-9/ CPF 319.211.318-96 
Nos preços acima estão incluídos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço licitado.  
Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital.  
E-mail para notificação: AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e 
futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail licitacao@artcomunic.com.br/artcomunic@artcomunic.com.br, abrindo 
mão de CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO ESTADO DO RIO DE JANEIRO notificações por quaisquer outros métodos e 
servindo a cópia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos praticados.  
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte:  
O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela 
Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor 
destacado do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução 
Normativa nº 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ http://cmnovafriburgo-
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . disponível em Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou 
esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, 
deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa nº 008/2023, conforme o caso, quando do 
envio da proposta reajustada.  
Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de Renda será retido no pagamento. 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física deverá 
contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de contribuição patronal à Seguridade 
Social devida pela administração. A parcela referida da contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada 
pela adjudicatária, quando da liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da 
Instrução Normativa do Controle Interno nº 002/2023, disponível em: http://cmnovafriburgo 
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 

 

 

Barueri, 11/11/2025 

 

 

 

 

JACKELINE GEGUNES BITTENCOURT 

 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

 


		2025-11-11T10:55:45-0300
	JACKELINE GEGUNES BITTENCOURT:31921131896




